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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 001, de 02 de janeiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 057/2023, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa ELF Locadora de Veículos Ltda, cujo objeto é a Locação de veículos de pequeno e médio 

porte para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Paulo Ricardo da Silva ***.288.750-** 324**** 

Substituto Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 
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IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 502, de 16 de outubro de 2023, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 002, Gestor Financeiro Titular e Substituto Temporário, de 02 de janeiro 

de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados como Gestores Financeiros Temporários 

do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial da 

Ebserh, no período de 06 de janeiro de 2025 à 27 de janeiro de 2025, conforme processo SEI 

nº 23541.050638/2024-55. 

Gestor Financeiro Titular: Paulo Francisco dos Santos, SIAPE 19***94, 

Gestor Financeiro Substituto: Ana Lúcia Bortolin, SIAPE 15**11 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59499061&id_procedimento_atual=61910901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=b399493e48a87a2dd1cc609ab5f28d72f5b825357f463fbbb6408c69fe8294bc9deba1a33e0e2794e8f67e0de97c2231f5ad55abe04ea97d955a8eb91831cbb9e11b0f18fc889df1ecfa3d3f46bb1ceae0798c4dbf09756d9b8394e87cacd39e
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Portaria - SEI nº 003 - Equipe de Fiscalização do Contrato 048/2023, de 02 de janeiro 

de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 048/2023, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Sulclean Serviços Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços continuados de motorista 

para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.000133/2023-69. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44803366&id_procedimento_atual=61910901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=e93a74956fac26e4ea30af66c6cd57b80a7e1c54f38a05fb205c2739bb8838dc9deba1a33e0e2794e8f67e0de97c2231f5ad55abe04ea97d955a8eb91831cbb9e11b0f18fc889df1ecfa3d3f46bb1ceae0798c4dbf09756d9b8394e87cacd39e
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 396, de 23 de agosto de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 004 - Equipe de Fiscalização do Contrato 017/2024, de 03 de janeiro 

de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 017/2024, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Vigillare Sistemas de Monitoramento Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços de 

segurança eletrônica e controle de acesso para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-

UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000141/2023-13 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45160927&id_procedimento_atual=61910901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=79b78f6576ec4ff3ffb1e76deb507157044b477eb161adf5e09474729f0e65399deba1a33e0e2794e8f67e0de97c2231f5ad55abe04ea97d955a8eb91831cbb9e11b0f18fc889df1ecfa3d3f46bb1ceae0798c4dbf09756d9b8394e87cacd39e
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Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 133, de 01 de abril de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 005 - Equipe de Fiscalização do Contrato 053/2023, de 03 de janeiro 

de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 053/2023, celebrado entre 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Santa Maria Serviços Hospitalares Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviço de 

transporte/remoção terrestre de pacientes (adultos, neonatos e crianças) para o Hospital 
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Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI 

nº 23541.000209/2023-56. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Substituto Andressa Vicedo Razeira ***.450.350-** 331**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46449066&id_procedimento_atual=61910901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=8fc0d2801f75ee77222138b4dace8b1feea5ed1337a6c1624d177b06fcd5edc59deba1a33e0e2794e8f67e0de97c2231f5ad55abe04ea97d955a8eb91831cbb9e11b0f18fc889df1ecfa3d3f46bb1ceae0798c4dbf09756d9b8394e87cacd39e
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VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 476, de 06 de outubro de 2023, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria - SEI nº 006, de 03 de janeiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar a empregada pública DAIANE SANTIAGO DA CRUZ, Siape nº 21***21, 

como Chefe Substituta Temporária do Setor de Governança e Estratégia em substituição à Chefe 

Titular do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, filial 

da Ebserh, no período de 13 de janeiro de 2024 à 20 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 007, de 06 de janeiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 072/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Fresenius Medical Care Ltda, cujo objeto é a Locação de máquinas proporcionadoras 

para hemodiálise e aparelhos portáteis de tratamento de água por osmose reversa para hemodiálise 

com o fornecimento dos insumos para o Serviço de Nefrologia do Hospital Universitário de Santa 

Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato - Exclusivamente para a locação das máquinas proporcionadoras para 

hemodiálise e dos aparelhos portáteis de tratamento de água por osmose reversa para hemodiálise, 

referente aos itens 01 e 16 do contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

Substituto Daniela Dantas Reis ***.557.174-** 340**** 
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II. Gestor do Contrato - Exclusivamente para os insumos, referentes aos itens 02 a 15 e 17 a 20 

do contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Deomar Denardi ***.506.370-** 241**** 

Substituto Rudimar Dos Santos Carvalho ***.542.370-** 037**** 

III. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Daiane da Silva Prates ***.783.590-** 180**** 

Substituto Rodrigo Gonçalves ***.547.380-** 112**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 
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VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 398, de 23 de agosto de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria - SEI nº 008, de 06 de janeiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE, HUMBERTO MOREIRA PALMA, no uso da competência que 

lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos Comissários, 

designados pela Portaria SEI nº 520/2024, de 06 de novembro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 493, de 07 de novembro de 2024, referente ao Processo SEI nº 23658.032155/2023-

81, ante as razões apresentadas no Despacho SEI nº 45703682 - CPPDI/SUPRIN/HUSM-UFSM-

EBSERH, de 06 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria - SEI nº 009, de 06 de janeiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 006/2021, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Imobiliária Lorenzi Ltda, cujo objeto é a Locação de 01 (um) imóvel destinado ao 

armazenamento de soluções fisiológicas e outros materiais de propriedade do Hospital 

Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Tomás Cherobini Dalla Corte ***.716.460-** 216**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61983300&id_procedimento_atual=61910901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=db6f992147384def545eadff36891bf9652e98fc7641c7cdef40e82ecb214e45f0c470e24b9e5bef3f699629e403a7b79a6e6d2e460acabdf3e92e1616d5496ba8679243b8f482589f5bd78e658dae5b1f24ed777f6f99d862ea2954eb3034cd
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Substituto Perla Cristian Rodrigues Dorneles ***.727.840-** 301**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 

do contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 122, de 21 de março de 2024, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM-EBSERH 

 


